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Recorrente SOCIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE DO SUL - SEBS

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS

Data do fato gerador: 20/09/1992

PREVIDENCIÁRIO. PERDA DE ISENÇÃO. VIOLAÇÃO AOS
INCISOS IV E V DO ART 55. REMUNERAÇÃO A
DIRETORES NÃO ESTATUTÁRIOS. INCISO IV NÃO
VIOLADO. EMPRÉSTIMOS. AVAL. CESSÃO DE USO.
INCISO V VIOLADO.

I - O inciso IV do art 55 da Lei n°8.212/91, exige que as pessoas
eleitas pelo próprio Estatuto Social da entidade, e que, portanto,
nele figurem como responsáveis pela sua direção, exerçam as
atribuições que lhes foram estatutariamente outorgadas, sem
qualquer obtenção de rendimento financeiro ou de qualquer outra
espécie de beneficio;

II - Não figurando os beneficiárioã de rendimentos indicados pela 	 -
autoridade fiscal, no estatuto da social da instituição, não há
como considerar violado o inciso IV do art. 55 da Lei n°
8.212/91.

Recurso Voluntário Negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros da SEXTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTES, I) por unanimidade de votos em negar provimento ao recurso,
mantendo-se o cancelamento da isenção a partir de 22/09/1992, em decorrência da violação do
requisito previsto no inciso V do art. 55 da Lei n° 8.212/91 (aplicação de eventual resultado
operacional em seus objetivos institucionais). II) por maioria de votos, em declarar que não
restou caracterizada a violação ao inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/91 (vedação de
remuneração de dirigentes). Vencido(a)s o(a)s Conselheiro(a)s Elaine Cristina Monteiro e
Silva Vieira, Bemadete de Oliveira Barros e Ana Maria Bandeira (Relatora), que votaram por
declarar a ocorrência da violação ao inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/91. Designado para
redigir o voto vencedor, na parte referente ao requisito previsto no inciso IV do art. 55 da Lei
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n° 8.212/91 (remuneração de dirigentes), o(a) Conselheiro(a) Rogério de Lell's Pinto. Fez
sustentação oral o(a) advogado(a) da recorrente Dr(a). Adair Chiapin, OAB/RS n°7169.

ELIAS SAMPAIO FREIRE

Presidente

itged

• 

,

E LELLIS PINTO

R tor-Designado

-

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Elaine Cristina
Monteiro e Silva Vieira, Rogério de Lellis Pinto, Bemadete de Oliveira Barros, Cleusa Vieira
de Souza, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Marcelo Freitas de Souza Costa
(Suplente Convocado).

Relatório
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Trata-se de recurso apresentado contra ato cancelatório de isenção usufruída
pela entidade Sociedade Educadora e Beneficente do Sul — SEBS.

As razões que levaram a SRP a emitir o ato cancelatório de isenção são as
relatadas em seguida e constam na Informação Fiscal (fls. 01/29) originada de ação fiscal
desenvolvida na entidade com a finalidade de verificar se a mesma continuava atendendo aos
requisitos do art. 55 da Lei n°8.212/1991.

A SEBS é uma entidade mantenedora de vários colégios, hospitais e centros de
assistência social, criada pelas irmãs missionárias de São Carlos Borromeu. A entidade é
detentora de todo o patrimônio utilizado por seus diversos estabelecimentos, além de ser figura
responsável, perante os órgãos federais, pelo preenchimento dos requisitos indispensáveis à
filantropia.

Segundo o estatuto social da entidade, seus estabelecimentos não têm
personalidade jurídica própria e todos eles se dedicariam à execução das finalidades da
sociedade.

Os estabelecimentos teriam diretoria própria, com a possibilidade da sociedade
acrescer cargos acessórios de diretoria, designando sócios efetivos para o exercício, o qual se
daria de forma gratuita.

Dentre os estabelecimentos da entidade, um deles, o Hospital Mãe de Deus,
desenvolveu-se de tal modo a se tornar responsável por 95% do faturamento da entidade.

O citado hospital possui diretoria estatutária, composta pelas sócias, irmãs de
caridade e uma diretoria executiva composta por médicos, dentre os quais, o diretor-
superintendente, Dr. Cláudio Seferin, responsável por todas as decisões do hospital, auxiliado
por outros médicos, bem como por conselheiros administrativos.

. A auditoria fiscal observou que não obstante a vedação do estatuto quanto à
distribuição de lucros, resultados, dividendos, bonificações, participações de qualquer natureza
ou de seu patrimônio, direta ou indiretamente aos sócios ou a terceiros, o diretor-
superintendente e seus auxiliares recebem lucros, resultados, participações e parcelas do
patrimônio da SEBS.

Tais administradores seriam remunerados e ainda figurariam como
administradores de empresas que prestam ao hospital serviços com objeto idêntico às funções
por estes desempenhadas como funcionários.

O Diretor Superintendente possui ingerência sobre todas as decisões finais do
hospital e para tal existe procuração que confere ao mesmo amplos e gerais poderes para o fim
especial de gerir e administrar todos os negócios e interesses do Hospital Mãe de Deus.
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Os dirigentes, além de receber altos salários, ainda percebem parte significativa
dos lucros do hospital por intermédio de suas empresas, demonstrando que adquirem poder,
prestigio e vantagens pecuniárias sem ter que suportar o ônus fiscal em decorrência da
condição de isenta da entidade.

Além disso, o Hospital Mãe de Deus não efetuaria atendimento ao SUS —
Sistema Único de Saúde em percentuais que suprissem as exigências da legislação, o que levou
à elaboração de Representação Administrativa que foi encaminhada ao CNAS — Conselho
Nacional de Assistência Social.

A auditoria fiscal efetuou levantamento dos valores anuais auferidos por esses
diretores, bem como demonstra em detalhes a forma com que as empresas dos mesmos se
relacionam com o Hospital Mãe de Deus.

Diante da constatação dos fatos acima, a auditoria fiscal concluiu que a entidade
vinha remunerando seus dirigentes e infringindo o inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/1991.

A fiscalização também verificou que a instituição não estaria aplicando seus
resultados operacionais na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais.
Primeiro por destinar parte de seus resultados aos diretores, conforme já relatado.

Segundo, porque a auditoria fiscal apurou que a entidade concedeu empréstimos
à outra entidade em total desconformidade com os estatutos.

A favorecida em questão seria o Instituto de Promoção Humana — IPH, entidade
beneficente, findada em 30/09/2000, que tem por presidente a irmã Lúcia Boniatti, ex-
presidente da SEBS.

Foram efetuados vários contratos de mútuo de valores vultosos, para os quais
não foi efetuado qualquer pagamento, ainda que a titulo de juros.

A SEBS ainda teria comprometido de forma potencial seu patrimônio ao
oferecer garantias para que outras pessoas jurídicas lograssem obter empréstimos bancários.
Tais pessoas jurídicas seriam o Instituto de Promoção Humana — IPH já mencionado e o Centro
Integrado de Diagnósticos Ltda de propriedade do diretor-superintendente, Dr. Cláudio Seferin.

Também verificou-se que foi criado um empreendimento denominado "Mãe de
Deus Center", onde o hospital cede sua marca, como num contrato de franquia. Nesse caso, a
SEBS faz a gestão do empreendimento, cedendo a terceiros os serviços de saúde que são
prestados no Mãe de Deus Center, sob supervisão do Hospital Mãe de Deus. O cessionário
paga um percentual sobre o faturamento pelo direito do uso da marca.

Entre os cessionários encontram-se Centro Integrado de Diagnósticos Ltda do
Sr. Cláudio Zeferim e o Instituto de Promoção Humana — IPH da irmã Lúcia Boniatti, que
pagam 2% e 4%, respectivamente, à SEBS.

A auditoria fiscal ressalta que ao mesmo tempo em que os dirigentes utilizam de
toda a criatividade para aumentar seu poder e beneficios dentro da estrutura da entidade, por
meio de negócios lucrativos, a isenção usufruída pela entidade não se presta a melhorar o
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sistema de seguridade social do país, visto que a SEBS pouco se preocupa em melhorar os
hospitais que prestam serviços ao SUS.

A entidade ainda teria arquivado em cartório de registro de imóveis a
incorporação de um prédio, sob denominação "Centro Clínico Mãe de Deus", em terreno de
sua propriedade. Trata-se de um edificio misto parte residencial e parte comercial.

Em razão da incorporação de imóveis ser atividade estritamente comercial, que
envolve riscos, uma entidade tida como beneficente de assistência social, não poderia dispor de
parte de seus recursos e patrimônio para bancar edificações na forma de incorporação.

Em decorrência da situação verificada, a auditoria fiscal considerou que a
entidade também descumpriu o inciso V do art. 55 da Lei n°8.212/1991.

Como conclusão, a auditoria fiscal entendeu que entidade não poderia continuar
usufruindo o beneficio tributário e postulou o cancelamento do ato declaratório de isenção a
partir do ato que deu ensejo à caracterização do descumprimento dos requisitos, no caso, a data
do registro da incorporação em 22/09/1992.

Intimada da Informação Fiscal, a entidade apresentou defesa (fls. 653/681) onde
informa que foi alterada a sua denominação social que passa a ser Associação Educadora São
Carlos — AESC.

Argumenta que presta assistência social com qualidade, numa gestão
competente, ponderada e inovadora dos recursos disponíveis, revelando o valor de sua missão
junto ao povo desamparado.

Afirma que seus projetos e programas de caráter assistencial dependem de
fontes de custeio para sua manutenção. Efetua descrição de sua atuação nas áreas de educação,
saúde e assistência social.

	

Alega que - as Diretorias Executivas dos estabelecimentos são absolutamente 	
desvinculadas da Diretoria Estatutária da Entidade e das Diretorias Estatutárias dos
Estabelecimentos e que as Diretorias Executivas são formadas por não sócios, profissionais
executivos contratados a partir de capacidades e especializações específicas para a condução
administrativa dos estabelecimentos.

Informa que os demais hospitais mantidos pela entidade também possuem
diretores executivos médicos o que é uma imposição da lei, uma vez que é indispensável a
figura do médico como responsável técnico nos estabelecimentos com atividades de saúde.

Entende que os diretores executivos, por serem empregados especializados
contratados, não se incluem na vedação de remuneração aplicável aos dirigentes estatutários.

Argumenta que o Conselho de Administração do Sistema de Saúde Mãe de
Deus é composto por sete membros dos quais cinco são irmãs, sócias da entidade e os outros
dois, pessoas jurídicas que atuam na área de consultoria especializada em saúde, marketing e
administração. Tais pessoas jurídicas recebem a remuneração contratual ajustada, nada além
dela.
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Quanto à contratação das empresas dos diretores executivos, a entidade alega
que, como diretores executivos, os mesmos têm os seus deveres de execução de suas funções
junto e para o estabelecimento Hospital Mãe de Deus. Entretanto, considerando a qualificação
desses profissionais, entendeu a entidade em contratá-los para atuação além do âmbito estrito
do Hospital Mãe de Deus, abrangendo todos as demais unidades do sistema de saúde Mãe de
Deus. Para tanto, a entidade optou pela contração de tais serviços por meio de contratos de
prestação de serviços com as respectivas pessoas jurídicas, em procedimento lícito e regular.

No que tange ao empreendimento Mãe de Deus Center, a entidade afirma que o
mesmo surgiu do oferecimento dos proprietários das áreas fisicas, terreno e prédios, da
oportunidade de instalação de um complexo de saúde, motivado pelo conceito adquirido pela
marca "Mãe de Deus". Entretanto, a entidade decidiu que não executaria operação de serviços
à saúde, mas apenas a gestão do empreendimento, em razão do envolvimento da marca Mãe de
Deus.

Alega que para a assunção dos serviços de diagnóstico e tratamento do
empreendimento Mãe de Deus Center, foi inicialmente formada uma sociedade limitada, que
girou sob a razão social de Centro Integrado de Diagnósticos Ltda, posteriormente
transformada em sociedade anônima Medicina Diagnostica Mãe de Deus Center S/A, na qual a
entidade não possui qualquer participação. Informa que a participação da empresa do Dr.
Cláudio Seferin em tal sociedade anônima se limita a um insignificante percentual.

• Informa que como síndica do condomínio Centro Clínico Mãe de Deus, na
condição de pessoa jurídica, tomou-se necessária a delegação de competência para um de seus
prepostos, com a finalidade de representá-la no cargo. Tal delegação recaiu sobre o seu Diretor
Superintendente, Dr. Cláudio Seferin, a pessoa mais habilitada para representar a entidade.

Afirma que não descumpriu o inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/1991, pois
tanto a diretoria executiva como o conselho administrativo não se confundem com a diretoria e
o conselho estatutários.

Quanto aos contratos de mútuo firmados com o Instituto de Promoção Humana
IPH, a entidade afirma que tendo tal parceiro assumido os serviços em estabelecimento cuja
gestão é executada pela impugnante, bem como se comprometido à remuneração pelo uso da
marca Mãe de Deus, é de maior interesse da entidade gestora que esse parceiro se afirme e se
estabilize no mercado, para desenvolver amplamente suas atividades e serviços. Considerando
que a entidade possui suas reservas financeiras, viu como absolutamente saudável e
permissível o auxílio financeiro temporário ao IPH, mediante contratação de mútuos.

Da mesma forma, os avais assumidos em favor do IPH se consubstanciam em
mera garantia fornecida pelas mesmas razões dos contratos de mútuo.

Não vislumbra qualquer co-relação entre o direito legítimo de cessão da marca
"Mãe de Deus", com a tipificação proposta a título de infringência ao inciso V do art. 55 da Lei
n°8.212/1991.

Quanto à incorporação efetuada alega que sucumbe qualquer apuração que
proponha a informação fiscal no particular, ante o decurso do prazo de dez anos da data do
fato, a teor do art. 46 da Lei n°8.212/1991.
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Entende que como proprietária do terreno e sem capital suficiente, à época, para
a realização das obras, restava como alternativa a construção do centro clinico, denominado
posteriormente, "Centro Clinico Mãe de Deus", edificio composto de duas torres, uma delas
destinada a criação de uma Unidade de Cuidados Mínimos e a outra seria composta de
consultórios médicos que seriam vendidos, a fim de obter o aporte de capital necessário para a
construção de todo o edificio.

Como os orçamentos recebidos por empresas especializadas em incorporações
correspondiam a percentuais que variavam de 35% a 40% de todas as áreas fisicas, não restou à
entidade outra alternativa que não o de assumir para si as atividades de incorporação
imobiliária.

Argumenta que esse agir, temporário e exclusivo, se deu para propiciar um
empreendimento próprio com o objetivo de preservar um patrimônio próprio.

Afirma que causa espécie que a informação fiscal arrazoe sobre a matéria que
diz respeito à questão da imunidade e sobre tal questão, a entidade reproduz decisões do
Supremo Tribunal Federal, que suspendeu a eficácia do art. 1° da Lei n° 8.732/1998, na parte
em que alterou a redação do art. 55, inciso III, da Lei n°8.212/1991.

Pela Decisão-Notificação n° 19.422.4/0147/2004 (fls. 698/713) foi julgada
procedente a Informação Fiscal e foi determinada a emissão do Ato Cancelatório de n°
19.422.1/002/2004, cancelando a isenção a partir da competência 09/1992.

Contra tal decisão, a entidade apresentou recurso tempestivo (fls. 719/760) onde
inova da alegação de que usufrui imunidade/isenção em atendimento a preceito outorgado pela
Constituição Federal.

A SRP apresentou contra-razões (fls. 846/855), onde manteve a decisão
recorrida.

Os autos foram encaminhados a então r Câmara de Julgamentos do CRPS —
Conselho de Recursos da Previdência Social que pelo Acórdão n° 228/2005 (fls. 879/888) não
conheceu do recurso, uma vez que em consonância com o art. 2° do Provimento n° 55, de
26/01/2004 e pelo fato da entidade já possuir denominação iniciada com a letra "A" (AESC —
Associação Educacional São Carlos), o recurso deveria ter sido submetido à 4' Câmara de
Julgamentos.

Em julgamento efetuado pela 4' Câmara de Julgamentos, foi negado provimento
ao recurso da entidade, conforme Acórdão n° 788/2006.

Contra a decisão, a entidade apresentou pedido de revisão (fls. 961/981) com
entendimento de que no acórdão guerreado, o voto de desempate proferido pelo então
Presidente da 4' Câmara de Julgamentos considerou como único e exclusivo motivo para o não
provimento ao recurso o fato de o Instituto de Promoção Humana não haver saldado os valores
pactuados nos contratos de mútuo efetuados. Assim, entendeu a recorrente que só a respeito
dessa questão deveria se deter.

A SRP também apresentou pedido de revisão do referido acórdão (fls.
1005/1020) sob o argumento de que o Conselheiro Presidente adotou como razões de decidir,
para soterrar os fatos trazidos pela auditoria como caracterizadores do descumprimento do
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inciso IV do art. 55 da lei n° 8.212/ 991, os votos pwleildob lido., Conselheiros
Representantes das Empresas e dos Trabalhadores, que deram provimento ao recurso da
recorrente e restaram vencidos.

O Conselheiro Presidente ainda deixou de fundamentar seu voto, no que se
refere à incorporação imobiliária, cessão da marca "Mãe de Deus" e os avais prestados pela
recorrente, não se manifestando se restaria caracterizado ou não, desrespeito ao inciso V do art.
55 da Lei n°8.212/1991, no que concerne a esses fatos.

A entidade foi intimada do pedido de revisão da SRP e manifestou-se (fls.
1025/1060) onde efetua repetição dos argumentos já apresentados nos autos anteriormente.

Os pedidos de revisão foram submetidos a julgamento pela então 4 3 Câmara de
Julgamentos do CRPS que pelo Acórdão n° 116/2007 (fls. 1160/1168) conheceu do pedido de
revisão formulado pela SRP e anulou o acórdão anterior por vício insanável, bem como
determinou a baixa dos autos em diligência para análise dos documentos novos juntados pela
AESC.

A SRP manifestou-se às folhas 1169/1171, no sentido de que não havia
argumento para a anulação integral do acórdão 788/2006. Argumenta que em seu pedido de
revisão reclamou quanto à conclusão do julgamento em que o Presidente da Ca.; não ter se
pronunciado acerca de alguns fatos.

Quanto aos documentos juntados, alega que a renovação dos CEBAS
apresentados é fato estranho ao que foi debatido no feito, uma vez que a discussão se restringe
ao atendimento ou não dos requisitos dispostos nos incisos IV e V do art. 55 da Lei n°
8.212/1991.

A recorrente junta parecer elaborado por consultoria independente, no qual é
feita uma análise a respeito de eventuais prejuízos causados pelos contratos de mútuo. Com
relação a esses documentos, a SRP argumenta que há um desvio de foco na documentação
apensada, pois a lei não obriga -que uma entidade beneficente de assistência social, ao investir
seu dinheiro, tenha sempre lucro. A lei sequer veda o prejuízo. A vedação legal consiste na
impossibilidade de aplicação de recursos da entidade em objetivos distintos daqueles previstos
no estatuto.

Os autos foram encaminhados à 6a Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, onde procurador da empresa pediu vistas e cópias das
peças juntadas a partir da folha 889.

É o relatório.
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Voto Vencido

Conselheira ANA MARIA BANDEIRA, Relatora

Inicialmente cumpre esclarecer que tanto a SRP, como a recorrente,
manifestaram-se no sentido de que parte do acórdão anulado poderia prevalecer naquilo que
entenderam estar definitivamente julgado.

Ocorre que o julgamento dos pedidos de revisão foi efetuado no âmbito do
CRPS — Conselho de Recursos da Previdência Social e, pelo Regimento Interno daquele
Conselho, não havia previsão de nulidade parcial de acórdãos ou outra figura que levasse a
manter partes da decisão exarada em julgamento anterior.

Nos termos do Regimento Interno do CRPS, o pedido de revisão, desde que
devidamente demonstrada qualquer das hipóteses ensejadoras da revisão, leva a nulidade do
acórdão e, como conseqüência a necessidade de novo julgamento do recurso em sua
integralidade.

Com a nulidade do Acórdão n° 788/2006, bem como pela solicitação de
diligência à origem, o recurso apresentado pela entidade encontra-se pendente de julgamento,
independentemente das conclusões manifestadas pelos julgadores que participaram do
julgamento que resultou no acórdão anulado.

-
Assevere-se que a competência para o julgamento do caso agora pertence ao

Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda e será efetuado de acordo com
as regras previstas no Regimento Interno desse órgão, inclusive por colegiado diferenciado do
anterior, composto por oito julgadores, entre os quais não mais figuram conselheiros que
participaram do julgamento anterior.

Assim, como os autos foram a mim distribuídos para relatoria, passo a argüir a
respeito do recurso proposto.

No que tange à alegação de que teria havido uma investida do INSS contra
direitos constitucionais da recorrente, razão não lhe assiste.

Em 1988, a Constituição Federal veio disciplinar sobre a isenção de
contribuições previdenciárias em seu art. 195, § 70

, dispondo que seriam isentas de tais
contribuições as entidades beneficentes de assistência social que atendessem as condições
estabelecidas em lei;

A lei que estabeleceu as condições para que uma entidade fosse isenta das
contribuições previdenciárias foi a Lei n° 8.212/91 que dispôs em seu art. 55 os requisitos para
o beneficio;

9
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Para corroborar o entendimento de que os requisitos -cumpridos pelas
entidades beneficentes de assistência social são os estabelecidos pela Lei n° 8.212/91, artigo
55, transcrevo trecho extraído do voto do Ministro do STF Moreira Alves no julgamento do
Mandado de Injunção n° 232/RJ impetrado em razão da mora em que se encontrava o
Congresso Nacional em cumprir a obrigação de legislar decorrente do art. 195, 7° da
Constituição Federal:

"Sucede, porém, que, no caso, o parágrafo 7° do art. 195 não concedeu
o direito de imunidade às entidades beneficentes de assistência social,
direito esse que apenas não pudesse ser exercido por falta de
regulamentação, mas somente lhes outorgou a expectativa de, se
vierem a atender as exigências a ser estabelecidas em lei, farão nascer,
para si, o direito em causa, o que implica dizer que esse direito não
nasce apenas do preenchimento da hipótese de incidência contida na
norma constitucional, mas, depende, ainda, das exigências fixadas pela
lei ordinária, como resulta claramente do disposto no referido
parágrafo 7°."

A auditoria fiscal entendeu pelas razões apresentadas que a entidade teria
descumprido o inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/1991 pelo fato de remunerar e conceder
vantagens a dirigentes.

A recorrente, por sua vez, entende que sua diretoria executiva não se confunde
com a diretoria estatutária, esta sim, impedida de receber qualquer vantagem. Também
considera que nada há de errado em que pessoas jurídicas faturem contra a entidade por sua
atividade como membros do Conselho de Administração.

-
A vedação à remuneração ou concessão de vantagem ou beneficio à dirigente

não é inovação da Lei n° 8.212/1991. Tal exigência já era prevista na Lei n° 3.577, de
04/07/1959, que determinava a concessão de isenção de contribuições previdenciárias às
entidades de fins filantrópicos, reconhecidas como de utilidade pública, cujos membros de suas
diretorias não percebessem remuneração.

As previsões legais nesse sentido demonstram o cuidado do legislador em
impedir que a concessão de isenção pudesse levar ao favorecimento de outras pessoas que não
aquelas destinatárias da assistência social beneficente.

A recorrente afirma que a contratação de Diretores Médicos para
estabelecimentos com atividades de saúde é uma imposição de lei. De fato, entretanto, entendo
que a atuação desses profissionais médicos, como membros do corpo clinico do hospital,
deveria ater-se à área técnica.

Quando se vislumbra que as atividades desenvolvidas por essa diretoria
executiva estão relacionadas à gestão do negócio, essa atuação adentra competência que seria
da Diretoria Estatutária, que numa entidade representaria, por exemplo, competência para
adquirir direitos e assumir obrigações em nome desta.

-,,
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A auditoria fiscal informa que o Diretor Superintendente do Hospital Mãe de
Deus, auxiliado pelos demais membros da diretoria executiva, possui ingerência sobre todas as
decisões finais do hospital e para tal existe procuração que confere ao mesmo amplos e gerais
poderes para o fim especial de gerir e administrar todos os negócios e interesses do Hospital
Mãe de Deus.

Tal gestão não é remunerada apenas pela percepção de salário mensal, mas
também pelo faturamento contra a entidade de empresas que prestaram de serviços de
consultoria e assessoria, nas quais figuram como sócios os próprios diretores e nas áreas de
atuação dos mesmos.

Como se vê, além de receber salário pelas funções administrativas e de gestão,
os diretores ainda contratam serviços de empresas próprias para assessorar a eles mesmos no
seu mister, evidenciando flagrante ofensa ao preceito legal que veda qualquer tipo de

I I	 vantagem.

Ressalte-se que a entidade como sindica do Condomínio Centro Clínico Mãe de
Deus, delegou a competência para a atividade ao Dr. Cláudio Seferin, seu Diretor
Superintendente, o que reforça o fato de que toda a atividade administrativa da recorrente é
repassada a terceiros que são remunerados para tal.

De igual sorte, é de se esperar que uma entidade beneficente de assistência
social se abstenha de remunerar sob qualquer forma membros de Conselho Administrativo, o
qual tem entre suas finalidades formular estratégias de atuação da entidade, bem como o
acompanhamento das mesmas.

,
A meu ver, não há como dissociar as remunerações e vantagens concedidas à

Diretoria Executiva e às pessoas jurídicas membros do Conselho de Administração das
vedações contidas no inciso IV do art. 55 da Lei n°8.212/1991, uma vez que estas efetivamente
são responsáveis pela gestão do negócio.

Desse modo, não se aplicam ao caso em tela, as disposições do Parecer 	 -
CJ/MPAS n° 639/1996, invocado pela recorrente, uma vez que o mesmo é claro no sentido de
que a remuneração tem que se dar pelo exercício da profissão, no caso, de médico.

Portanto, entendo que a entidade infringiu o disposto no inciso IV do art. 55 da
Lei n°8.212/1991.

Quanto ao descumprimento do inciso V do art. 55 da Lei tf 8.212/1991 o
mesmo foi assim considerado pela auditoria fiscal em razão das seguintes condutas da
entidade:

- Gestão do empreendimento "Mãe de Deus Center", no qual cede o direito do
uso da marca "Mãe de Deus" a diversas empresas mediante o pagamento de um percentual
sobre o faturamento das mesmas.

- Mútuos firmados com o Instituto de Promoção Humana — IPH e as garantias
por avais a empréstimos bancários de outras entidades.

II
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em terreno de sua propriedade.

Entende a recorrente que nada há de irregular nos procedimentos acima
descritos. Mais uma vez não é possível dar razão à mesma.

Quando a Constituição desejou conferir vantagens somente às pessoas jurídicas
denominadas de "entidades beneficentes de assistência social", por meio da concessão de um
favor fiscal, o objetivo não era de perder receitas, mas prestar serviços, os de assistência social
e, em decorrência do caráter altruísta desses serviços, pois não há contrapartida do assistido, a
Carta Magna entendeu por restringir os destinatários da isenção, para que a mesma fosse
efetivamente revertida em favor de desassistido e não representasse um plus para essas
entidades ou favorecesse terceiros fora do público alvo da assistência social.

Assim, para fazer jus à isenção, a entidade necessita cumprir os requisitos
estabelecidos no art. 55 da Lei n° 8.212/1991, mas antes de qualquer outra coisa, é
imprescindível que mantenha as características de uma entidade beneficente de assistência
social.

Nessa esteira, entendo inadmissível que uma entidade beneficente de assistência
social realize atividades típicas de empresas, para as quais, a Constituição Federal não prevê a
possibilidade de concessão de isenção, tais como a incorporação de imóveis, cessão de uso de
marca ou empréstimos.

No caso dos mútuos, ainda que houvessem sido pagos pela entidade favorecida,
não poderia a recorrente, como entidade isenta e obrigada a aplicar seu resultado operacional
em seus objetivos institucionais, dispor de parte desse eventual resultado em atividade
totalmente distinta do conceito de assistência social e sequer constante dentre seus objetivos.

A recorrente tenta dar uma aura de normalidade às situações verificadas, porém,
tais condutas não podem ser aceitas por parte de uma entidade que goza do beneficio de
isenção e, por conseqüência, está obrigada a cumprir o dispõe a lei que, diga-se de passagem,
deve ser interpretada de forma literal, nos termos do art. 111, inciso II do Código Tributário
Nacional.

Alem disso, não se pode olvidar que não há previsão estatutária para qualquer
das condutas efetuadas, ou seja, de acordo com as finalidades relacionadas no art. 5° do
estatuto da entidade não há previsão de concessão de empréstimos financeiros ou avais,
tampouco de incorporação de imóveis ou cessão de uso de marca.

No que tange ao Parecer PROCGER/CGMT/DCMT apresentado como
1	 paradigma, o mesmo não pode ser aplicado à situação da recorrente, uma vez que faz, referência a uma entidade que auferiu renda por meio de aluguel de imóveis, porém, naquele

caso havia previsão estatutária para tanto.

A recorrente ainda menciona o Acórdão n° 1663/2005 da 4' Cal do CRPS, cuja
relatoria coube a essa Conselheira. Ocorre que o entendimento manifestado no mesmo, já se
encontra, há muito, superado.

.:\
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Revela-se despicienda a alegação de que a conduta da recorrente não trouxe
prejuízo à mesma. Conforme contrapôs a SRP, a lei não determina o lucro e sequer veda o
prejuízo, mas tão somente determina que as aplicações não ocorram fora dos objetivos
institucionais.

A recorrente junta Parecer do Ministério da Justiça o qual entendeu por arquivar
a representação administrativa formulada pelo INSS. A decisão contida no Parecer não tem o
condão de modificar meu convencimento. A uma porque a mesma não vincula de qualquer
maneira a decisão dessa Conselheira. A duas porque não concordo com tal decisão e seus
fundamentos.

No que conceme à alegação de que deveria ser observado o prazo de prescrição
de cinco anos para o cancelamento da isenção, bem como de decadência para eventual
lançamento, cumpre dizer que a lei determina que no caso de descumprimento de requisito, o
cancelamento da isenção se dá a partir da verificação da ocorrência da situação vedada. Quanto
à observância de prazo decadencial, esta deverá ocorrer quando forem efetuados eventuais
lançamentos. O prazo prescricional de cinco anos previsto no art. 54 da Lei n° 9.784/1999,
também não se aplica. Tal prazo refere-se à possibilidade de a administração anular seus
próprios atos. No caso em testilha não se está anulando o ato que concedeu a isenção, mas
emitindo novo ato cancelando a mesma.

Diante de todas as considerações apresentadas tanto pela auditoria fiscal como
pela recorrente, conclui que o ato cancelatório de isenção emitido pela SRP deve ser mantido
pelas razões expostas.

Importante salientar que o órgão julgador não se obriga a apreciar toda e
qualquer alegação apresentada pela recorrente, mas tão somente aquelas que possuem o condão
de formar ou alterar sua convicção.

Tal entendimento encontra respaldo em jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça aplicada subsidiariamente conforme se depreende do Recurso Especial, cuja ementa
transcrevo abaixo:

"RESP 208302 / CE; RECURSO ESPECIAL 1999/0023596-7 -
Relator: Ministro Edson Vidigal - Quinta Turma - Julgamento em
01/06/1999 - Publicação em 28/06/1999 - DJpág 150.

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS
DE PREQUESTIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE. REFERÊNCIA A
CADA DISPOSITIVO LEGAL INVOCADO. DESNECESSIDADE.

1. Legal a oposição de Embargos Declaratários para pré questionar
matéria em relação a qual o Acórdão embargado omitiu-se, embora
sobre ela devesse se pronunciar; o juiz não está obrigado, entretanto, a
responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado
motivo suficiente para fundar a decisão.

2. Recurso não conhecido."

31/4
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"REsp 767021 / RI ; RECURSO ESPECIAL 2005/0117118-7 —
Relator: Ministro JOSÉ DELGADO - PRIMEIRA TURMA —,
Julgamento em 16/08/2005 - DJ 12.09.2005 p. 258.

PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE,
CONTRADIÇÃO OU FALTA DE MOTIVAÇÃO NO ACÓRDÃO A
QUO. EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL.
DESCONSIDERAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. GRUPO DE
SOCIEDADES COM ESTRUTURA MERAMENTE FORMAL.
PRECEDENTE.

I. Recurso especial contra acórdão que manteve decisão que,
desconsiderando a personalidade jurídica da recorrente, deferiu o
aresta do valor obtido com a alienação de imóveL

1. Argumentos da decisão a quo que são claros e nítidos, sem haver
omissões, obscuridades, contradições ou ausência de fundamentação.
O não-acatamento das teses contidas no recurso não implica
cerceamento de defesa. Ao julgador cabe apreciar a questão de acordo
com o que entender atinente à lide. Não está obrigado a julgar a
questão conforme o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre
convencimento (art. 131 do CPC), utilizando-se dos fatos, provas,
jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que
entender aplicável ao caso. Não obstante a oposição de embargos
declarató rios, não são eles mero expediente para forçar o ingresso na
instância especial, se não há omissão a ser suprida. Inexiste ofensa ao
art. 535 do CPC quando a matéria enfocado é devidamente abordada
no aresto a quo. (g.n)."

Diante do exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta.

Voto no sentido de CONHECER do recurso para NEGAR-LHE
PROVIMENTO, mantendo o Ato Cancelatório n° 19.422.1/002/2004 que cancelou a isenção
da entidade a partir de 22/09/1992, data em que primeiramente se verificou a caracterização do
descumprimento de requisito legal, no caso, a data do registro da incorporação realizada.

É COMO voto.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008

ii á t‘C&/‘e't )
ANA ARIA BANDEIRA
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Voto Vencedor

Conselheiro ROGÉRIO DE LELLIS PINTO, Relator-Designado

Em que pese às razões de decidir adotadas pela ilustre Conselheira Relatora,
1, peco-lhe vênia para, em parte, discordar de seu voto, o que faço em decorrência do seguinte

entendimento que tenho quanto à matéria.

A pretensão em embate diz respeito ao descumprimento, por parte da entidade
ora Recorrente, de algumas das diretrizes legais esculpidas no art. 55 e incisos da Lei n°
8.212191, motivo pelo qual a autoridade da fiscalização propõe, nos termos da Informação
Fiscal de fls. retro, o Cancelamento do Ato Declaratório de Isenção que detém a referida
entidade assistencial, proposição essa acatada pelo julgador singular.

Inicialmente insta evidenciar que o gozo das isenções da cota patronal das
contribuições previdenciárias, a que fazem jus às entidades assistenciais, até por determinação
do § 7° do art. 195 da CF, está indissoluvelmente ligado ao preenchimento cumulativo dos
requisitos insertos no art. 55 da Lei n° 8.212/91, conforme expressamente está dito em seu
capuz, que nos termos seguintes, prescreve:

"Art. .55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23
desta Lei a entidade beneficente de assistência social que atenda aos
seguintes requisitos cumulativamente:"

É de se destacar a força da literalidade do texto legal, ao determinar que somente
com o preenchimento simultâneo de todos os requisitos previstos nos incisos do art. 55, que a
instituição poderá usufruir as benesses isentivas, sendo que uma única violação é assaz para
dela não mais se favorecer.

Nesse sentido, inicialmente a fiscalização repousa seu entendimento no fato de
que a indicada Entidade estaria afrontando o inciso IV do art. 55. da Lei do Custeio, na medida
em que estaria concedendo vantagens a seus diretores.

Para melhor análise da matéria, se faz pertinente trazer à colação o inciso IV do
art. 55 do texto da Lei. Vejamos:

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores
ou benfeitores, remuneração e não usufruam vantagens ou beneficias a
qualquer titulo;”

A questão envolta neste dispositivo, encontra solução em saber quais seriam
esses diretores impossibilitados de receber remuneração, e por extensão, se aqueles indicados
pela fiscalização como suporte para o pretenso cancelamento da isenção, situa-se
impossibilitados de auferi-Ia, sem que, é óbvio, isso represente violação ao inciso IV tít.
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Sem embargos, no meu entender, a melhor et ra, • e • • ; ais reta que se
faça da vedação do inciso IV, liga-se a sua própria finalidade, qual seja, a de se evitar que, de
alguma forma, as pessoas ali indicadas obtenham, no exercício ou a partir de suas fiincões
institucionais beneficios ou renda em violação ao dever voluntariado a que se submeteu por
vontade própria. Não quer impedir, ao contrário, que outras pessoas possam vir a ser
denominados de Diretores, exercer funções não ligadas ao estatuto social, e por isso ser
remunerados.

É bom frisar que no nosso entendimento, a Lei exige que as pessoas eleitas pelo
próprio Estatuto Social da entidade, e que, portanto, nele figurem como responsáveis pela sua
direção, exerçam as atribuições que lhes foram estatutariamente outorgadas, sem qualquer
obtenção de rendimento financeiro ou de qualquer outra espécie de beneficio. Esse, aliás, é o
entendimento que se extrai do inciso VI do art. 206 do Regulamento da Previdência Social,
atualmente disposto no Decreto n° 3.098/99, que na sua típica função de explicar, de
regulamentar a lei tributária, assim prescreveu:

"VI - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores,
benfeitores, ou equivalentes, remuneração, vantagens ou benefícios,
por qualquer forma ou titulo, em razão das competências, (unções ou
atividades que lhes são atribuídas pelo respectivo estatuto social:"
Destaque não é do original

Não se pode olvidar que a própria Consultoria Jurídica do Ministério da
Previdência Social, por meio do Parecer n° 639/96, já se manifestou no sentido de que a
remuneração vedada é apenas aquela obtida pelo exercício de funções estatutárias. Admitiu a
CJ, na esteira do que fora regulamentado pelo Dec. 3.048/99, que deve-se enfatizar não apenas
a pessoa de quem recebe, mas sim o porque se está recebendo, ou seja, se a remuneração não
representa vantagem pelo exercício de cargo diretivo com funções estatutárias que a pessoa
eventualmente estiver ocupando. Entende-se, portanto, que mesmo um diretor estatutário pode
auferir remuneração da Instituição, desde que seja referente a funções não institucionais.

Ademais, não existe vedação legal para que as Instituições Filantrópicas
utilizem serviços de profissionais nos cargos diretivos não estatuários e para tanto os remunere.
Exigir de uma entidade a observância de tal regra, é lhe impor um dever sem que Lei o faça,
em flagrante desprestígio ao inciso do art. 5° da CF.

No caso dos autos, a douta fiscalização entende que o pagamento de
remuneração aos diretores contratados para administrar a entidade, seriam na verdade diretores
auferindo rendimento em desprestigio ao inciso IV acima citado, o que, contudo, este
Conselheiro não concorda, nos termos, inclusive, já consignado em voto anterior.

Sem embargos, da análise dos autos, não se constata que às pessoas indicadas
pela autoridade fiscal, para justificar a violação por ela sustentada, figuram no Estatuto da
Entidade como responsável pela sua direção. E bem verdade que exercem atividades
importantes junto a recorrente, todavia, bem ou mal, são funções ligadas ao exercício da
profissão dos contratados pela entidade, que em nenhum momento demonstrou-se figurar no
estatuto social, como responsável pela sua direção. J1.
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aqueles indicados pela fiscalização possam ser vistos sequer como diretores estatutários, e não
apenas porque não figuram no contrato social como tal, mas especialmente porque a sua
permanência junto a Instituição depende da aprovação daqueles ou daquelas que foram
estatutariamente escolhidas para exercer as funções mais importantes, entre elas, inclusive, a
contratação ou demissão de profissionais.

Registre-se que, juridicamente, nenhuma definição ou ato, tomado por parte dos
profissionais indicados pelo Agente Fazendário seriam válidos senão quando anteriormente
aprovados pelas diretoras da recorrente, ou seja, ainda que suas opiniões fossem relevantes
para a diretoria, suas decisões dependeriam sempre de sua aprovação, o que no nosso entender
reforça a ausência de violação ao vergastado inciso IV.

Apenas se restasse demonstrado que as diretoras estatutárias estariam de alguma
forma beneficiando-se pessoalmente das funções que o estatuto lhe deferiu, ou de outra banda,
que os diretores indicados figurassem no instrumento social como diretores, e ainda auferissem
vantagens por isso, poderíamos concordar com a proposição fiscal. Como não há nos autos,
nada nesse sentido, sou levado a discordar tanto da informação fiscal, quanto, neste ponto
especifico, do voto da ilustre Relatora.

Muito embora não nos pareça estar configurada a transgressão ao inciso IV em
comento, é de bom tom lembrarmos que uma única violação, a qualquer dos incisos do art. 55
da Lei n° 8.212/91, é suficiente para fins de justificar o cancelamento da referida isenção. Na
esteira desse ideal, ponderando melhor o que consta dos autos, e ao contrário do que entendi
em julgamento anterior, creio que a Recorrente, de fato, violou o que determina o inciso V do
art. 55, face os mútuos, empréstimos e cessão de uso da marca da entidade.

Em verdade, não mudamos nossa opinião quanto à possibilidade de uma
entidade de assistência social auferir lucro, até porque o próprio STF assim reconhece.
Contudo, e em que pese o Parecer do Ministério da Justiça quanto à matéria e que é favorável a
Recorrente, os empréstimos, o aval e todos os demais atos narrados pela fiscalização, devem
ser analisados com mais parcimônia, tendo em vista, inclusive, os próprios valores envolvidos.

Nesse sentido, nos parece que há inegavelmente uma movimentação financeira
anômala dos recursos e do próprio nome da entidade, sem qualquer respaldo do seu Estatuto, e
sem qualquer comprovação que seu objetivo fosse conferir dividendos para a Recorrente, o que
demonstra não somente um desapego injustificado dos seus objetivos estatutários, mas também
um descuido imponderável em relação ao seu patrimônio, numa aplicação de alto risco que não
lhe é inerente, nem mesmo seu objetivo, suficientemente forte para nos levar a concluir pela
violação ao inciso V do art 55 da Lei n° 8.212/91, levando-nos e acompanhar a relatora nesse
sentido.
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Diante do Exposto, concluo meu voto no sen e e e -  t, HECER DO
RECURSO para no mérito NEGAR-LHE PROVIMENTO, entendendo por insubsistente a
violação ao inciso IV do art. 55 da Lei n° 8.212/91, mas, por outro lado, reconhecer violado o
inciso V do mesmo artigo, e conseqüentemente, mantendo-se o Ato Cancelatório de Isenção,
expedido pela extinta SRP.

É como voto.

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2008
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